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ul"f!l'\nl'ia c: l'lllergencia, dt' !"ornla complementar, em regin1e de
;,1.ncl iIlH'1l1c>, arnbulat otiais , cirurgias, parecerl"s médicos,

plantões presenciais ('1ou sobres viso, procedimentos
ambul.uorta», e "i .itas clínicas. para desempenharem suas
auviclade« [unto ao luudo Municipal de Saúde de Campina
Granclc. Prazo contratual: J 2 (doze) meses.
Fundamentação Legal: Lei n", 8666/93, alterada e Chamada
Publica n". 16.001/2019/FMS/PMCG, ratificada atraves de
1'1'(1"""0 de Inexigibilidade de' Licitação. Funcional
programática: 10.102.1010.2104. Elemento da despesa:
1~90. ~6. fonte dos recursos: 121+.

Número Número da
Valor Estimadodo I"exigihilidade Nome do

Contrato de Licitação do Contrato Contratado

ló70,/)021 11i4~9/)Oll R$ VI. )(lO,OO
Andrca Soares
Cavalcanu

F1UPE ARAÚJO REUL
SetTetal'io <.II:'"aúde

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'" 16.509/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

16.509/2021/SMS/FMS/PMCG
AVISO DE RATIfICAÇÃO

o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE no uso das
arribuiçôes que lhe sào conferidas e, con .iderando as disposições
contidas na letra do art. 26, "caput" ti" Lei regente; considerando,
ainda, () estrito cumprimento à supremacia do incomensurável
interesse público para atendimento às diversas ativiclades
desenvolvidas )]0 arnhito da Secretaria Municipal de Saúde,
RATIFICA ,\ Dispensa de Lícitação ~o 16.509/2021, cujo
Ohjt,t() é AQUISiÇÃO DE FlBER MAIS, PARA ATENDER
AS DEMANDAS JUDICIAIS DA SECRETARIA DE
SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, NO PERÍODO DE 180
(CENTO E OlTENT A) DIAS. DEMANDA JUDICIAL DE
JOSÉ JOAQUIM Dr: SANTANA, PROCESSO N" 0803169-
B.101I.ll.15.000 I, em favor .Ias empresas CENTRO
ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO ENTERAL E
PARENTAL - CENEP LTDA, inscrita no CNPj sob N°
01.687.725/0002-43, no valor de RS 876,00
(oitocentos e setenta e seis reais), com fundamento no
Artigo 24, Inciso IV tia LEI FEDERAL N° 8.666/1993 e
"h,'r,,\'oes, conforme Análise da Comissão Permanente de
Liciracâo " Parecer da Assessoria [uridica

Campina GrJII<.Ie,23 de Julho de 2021.

FILIPE ARAÚJO REUL
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA DE AGRICULTURA

EXTRATO DE CONTRATO

I!\STRlL\t\ENTO: COI\TR.-\T() ~v 2.11.032/2021.
PARTES: SECRFL\RI.'\ DE AGRICULTURA E EMPRESA
TRI\·.\LE AD:vlli'\ISTRAÇÃO LTDA. OBjETO:
COl'\TR.\Ti\çAO DE SER\,lÇOS CONTINUADOS DE
.\l):vlli'\bTR,\çAO, GERE:"JCIAMEl'\TO E CO:"JTROLE DE
mUT,-\, QUE SERÃO PREST.\DOS NAS CONDiÇÕES

ESTABELECIOAS NO TERMO O[ RElTRENCIA, ANEXO
00 EDITAL. VALOR: O VAI 01{ ME"SAI DA
COl\'TRATAÇAo É DE RS 28.811,20 (VI:\TE OITO NIlL,
OITO CENTO E ONZE REAIS l Vli'\TE CLNT.-\ VOS),
PERFAZENDO O V.-\LOR TOTAL I)E RS Wi.7l4,40
(TREZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL, SETCCCNTOS
E TRINTA E QUATRO REAIS E QUARE:'oJTA CE'oJ'IA\·OS).
VIGÊNCIA: 12 MESES A CONT.-\R DA n.nA DE
PUBLICAÇÃO. LICITAÇÃO: PREGÃO ELETR(l:\ICO :\"
04 712021. FUNDAMENTAÇÃO: LEI N" S.666/9 ~, I>A Ll:1
N" 10.520/02, DO DECRETO "0 9.S071201S E D.-\
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MP :-.:" S, 1)[ 16 DE
MAIO DE 2017 E SUAS .-\LTER.\ÇÜES, DI CRETO
MUNICIPAL N" 4.422/19, DECRETO .MUNICIPAI N"
4.44/19, E PELA LEI COMPLEMENTAR N" 12312006,
PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM N° 01, 1)1· 2) DE
FF.VERFIRO DE 2021, RESOLUÇÃO ~" 1.21912007 E N"
1,41212009. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 20606100
2059/0412220012062 I 3390.30 I 1001. SIGNATÁRIOS:
RENATO BENEVIDES GADELHA E FERNAJ\TDO Ti\:"J:"JlIS
:"JARDUCHI. DATA DE ASSINATURA: 22 DE ]ULlIO DE
2021.

RENATO BENEVIDES GADELHA
Secretário de Agricultura

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E
TRANSPORTES PÚBLICOS DE
CAMPINA GRANDE - STIP

PORTARIA N() 103/2021

CAUCIONA A TARIFA URBANA DO TRANSPORTE
PÚBLICO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE
CAMPINA GRANDE EM R$3,90 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O SUPERINTENDENTE DE TRÀNSrTO E TRANSPORTES
PÚBLICOS DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas
arribuiçôes na qualidade de presidente do Conselho Municipal de
Transportes Públicos - COMl.ITP:

CONSIDERANDO o Decreto Municipal NU 4.349 <I.- 17 de
Janeiro de 2018, que delega ao Superintendente de Trânsito de
Transporte Públicos, através de portaria, o dever de homologação
do valor da tarifa dos serviços de transportes públicos urbanos no
âmbito do município de Campina Grande, aprovada pelo
Conselho;

CONSIDERANDO que compete, por disposição kgal, ao
Conselho de Transportes Publico' tiL' Campina Grande
estabelecer, com fundamento em dados técnicos o valor da taril,
de transportes públicos;

CONSIDERANDO que o transpor1e público ~ meio de
<.Ieslocamento utilizado por parcela e<)I1si<.ll:'rá,·e!da st>t'it'dad<·
campinense e que o reajuste de sua tarifa, pro\'()L'a impacto
económico para os mesmos;

CONSIDERANDO a nen'ssidade dt, garantir () "alor da r"ferida
tarifa para assegw'ar deslocamento da pt>pula\'ào t' (Iue foi
fortemente impactada pda pan<.lemiacm seu poJer e(·unúlI1ico;.

CONSIDERANDO o ajuste da oferta ela fi'ola, em
aproximadamente, 60% em sincrOllÍa à demanda dt, pa.,~ageiros
qUt' hoje é ele cerca de 50% do período pré-pandemia;
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CO SIDERANDO J redução ofertada pelo ecretaria da
l\('ú'ita no cált'ulo do ICMS para os combustíveis adquiridos nelas
t'mprt'sas de transporte público coletivo de passageiros;

CONSIDERANDO a oferta de bônus Zsubsidio pela Prefeitura
Municipal pJt'a J população que utiliza o cartão do sistemb de
hilhelagem do u"ansporte publico de Campina Grande;

CONSIDERANDO a forte crise enfrentada pela evasão de
passageiros da modalidade de transporte publico coletivo em todo
{)Brasil causando impactos significati"os na operação;

CONSIDERANDO a proposta apresentada pelo SINDIC TO
J)AS EMl'l\ESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DE
CAMPIN," GRANDE - 'ITRA 'qUt' pretendia a uníflcaçãó da
tarifa pa,"a rIS p.lssageiros pagantes em moeda viva e os RUI:'

uuliz.im () rartâo Vale /lu", (arei em RSO, I 5 para este;

CO SIDERANDO que a tarifa calculada no ano de 2020 no
valor de Rs~,(jO será mantida na sua intejjralidade , apras
(lnl'~,lIld()part<' da pop,lIlaçã~ e"nâo sua totalida~e ,e que ce~cf de
22, ,0/0 das p.lssagens ameia sao vendida em espeCle e 37,5 Vo\das
jlass,lgens são da modalidade Vale-Transporte;

CONSIDERANDO a aprovação, por unanimidade, elo
Conselho Municipal de Transportes Públicos de Cam ina
Grande-Pô, da proposta do fim do desconto para usuários do
«artâo Vale BlIS canl votado pelo Conselho e previsto no Inciso II
do ~ I" da Portaria 005 de 29 de janeiro de 2020;

CO SIDERANDO a decisão judicial do processo de n"
O~12618-25,201 :;,8,15,0001 que determina à STTP e ao
município de Campina Grande se absterem de homologar tarifa
de IrallspOrlt" públicos, em desacordo com o que for estabele ido
,'111 n-uniâo Jelilwrati\'a do Conselho Municipal de Transportes
Públicos, sob pena de multa diária a partir de R$I,OOO,OO (I..fum
mil reais) ati, o limite de RS50,000,00 (cinquenta mil reais), I

RESOLVE:

I - Fica mantida J tarifa para o sistema de transporte coletivo por
óníbus de Campina Grande no valor de RS 3,90 (Três re s e
nov cnta centavos).

II - As passagens pagas através
pntenl'ente"s ao Sistema de Bilhetagem Eletrônica de Campina
l;rande-PB o me mo valor pre\'isto no capUf deste Ar go
podendo ser adquiridos e recarregados nos diversos postos de
,-.;-ndas autori7,ados,

111 Os l'stud.1lltl's, (IUl'uispõl'm de 50% de gratuidadc deve ào
ler ,ua t.lril'a calculaua com base no ,'alor ue RS3,90, Se! uu
d",t'onlado o ,.,Iur equi' alenle de RS1,95 em cad,l operaç o,
respcir,1l1do-s(' .\, regras dos Sistemas dt, Integração,

1\' - esta I'''rtari,l enl're em vigo]' a partjr ue 00:00 do dia 26Le
jullw de 1011 e re:'\'vga as disposi(,ões l'"mcontrário,

Campina Grande, 23 de:'julho de 20~ I ,

Superintcndl'ntc

LICITAÇÕES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÕNICO (SRP) W 060/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'-'117/2021

AVISO DE ADIAMENTO -lIASG 981981

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPINA
GRANDE - P8, através DO PREGOEIRO OFICIAL, torna

público, que o PREGÃO ELETRÕNICO (SRP) :"J" 060/1021
tipo "MENOR PREÇO", com critério dr julg,lmenlo <1(.
"MENOR VALOR POR ITEM", cujo objeto ~ O REGISTRO
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
VISANDO SERViÇO ESPECIALIZADO DE COLETA,
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO fINAL
DE RESÍDUOS DE SAÚDE DOS GRUPOS "A", "B" E
"E" CONFORME RDC 222/18. PARA ATENDER AS
DE~NDAS DA SECRETARJA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, fica

ADIADO por tempo INDETERMINADO,

Campina Grande, 23 de julho de 2021,

LUCAS DE OLIVEIRA MEIRA
Pregoeiro Oficial

PREGÃO ELETRÔNICO W (SRP) 066/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 116/2021

AVISO DE LICITAÇÃO - UASG 981981

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE
CAMPINA GRANDE - P8, atravé da PREGOEIRA
OFICIAL, torna público, que realizará as 08:30 horas do dia 10
de agosto de 2021, PREGÃO ELETRÔNICO tipo "MENOR
PREÇO", com critério de julgamento de "MENOR PREÇO
POR LOTE" cujo objeto É O REGISTRO DE PREÇOS PA_RA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇ~O,
DESRATIZAÇÃO, DESCUPJNIZAÇAO,
DESMORCEGAÇÃO E DEDETIZAÇÃO PARA
ESCORPIÕES DAS ESCOLAS E CRECHES DO SISTEMA
MUNICIPAL DE ENSINO E UNIDADES PERTENCENTES
À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA
PARAÍBA. O Edital estará à disposição na Rua Dr. João Moura,
N° 528, Bairro São Jose, Campina Grande - PB, atravé do e-mail
(cplpmcg@campinagrande,pb,go\',br) c dos ponais:
(https:/ 1campinagrande, ph,go\', br 1portaI-da-
transpal'encia/ ücitacoes-e-contratos), (hllps: 1
\Vww,go\',brlcompras/pt-brl I) l'

(https:/ /tramita, tce, pb,go,-, br1tramüal pagt'sl main, js!') ,

Campina Grande, 23 de julho dl' 2021,

CALINE SINARA DA COSTA GUIMARÃES
Pregoeira Olkial

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) W 094/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 170/2021

AVISO DE ADIAMENTO - UASG 981981

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPINA
GRANDE - P8, ao'aves DO PREGOEIRO OFICIAL, torna
público, que o PREGÃO ELETRÔNICO tipo "MENOR
PREÇO", com crite'rio de julgamento (k "MENOR PREÇO
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ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL
DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS, DE ACORDO COM A
DEMANDA DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA
PARAÍBA.VALOR: RS 4.195,64 (QUATRO MIL, CENTO
E NOVENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E QUATRO
CE ITAVOS). \'IGENCIA: 31 ele- dezembro de 2020.
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N°. 2.03.005/2019.
rut DAMENTAÇÃO: LEI fEDERAL W 10.520/2002 C

suas altcraçôcs, DECRETO N° 7.892/ 13, RESOLUÇÕES
N" 1.219/2007 e N° 1.412/2009, LEI COMPLEMENTAR
NO>147 de 07 de agosto de 2014, subsidiariarncntc pela LEI
I rI1FR.AI :'\" Í'i.666/93 c suas alterações, e pela LEI
C().\II'LI:MI::'\T.AR 12312006. FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA: 04.122.2001.2070/3390.30/1001.
SIGNATÁRIOS: Teles de Albuquerque Viana e Diego
M,ll'CCmdcsCartaxo Tavares. DATA DE ASSINATURA: 22 de
j<llll'ir()de' 2020.

TELES DE ALBUQUERQUE VIANA
Secretario Municipal de Esporte, [uvcntudc e Lazer

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUN1ENTO: Contrato )':" 2.13.00612020. PARTES:
"ECRETARIA MU:\'ICIPAL DE E'iPORTE, JUVENTUDE E
L\,ZER é EMPRESA OLIVEIRA & EULALIO PRODUTOS
DE LIMPEZA LTDA - ME. OBJETO: REGISTRO DE
I'REC;O P:\I\:\ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECI.ALlL:\D.A .10 FORl\ECIMENTO DE MATERL\L DE
L1.\1PEZA t, DESCARTÁVEIS, DE ACORDO COM A
I>E.'vl.\N1)/\ DAS SECRETARIAS DA PREFEITUR.<\
NIUNICII'J\L DE CAMPINA GRA'\JDE, ESTADO DA
P.-\R,-\ÍRi\.VALOR: RS 3.723,55 (TRÊS MIL, TREZENTOS
E VINTE E TRÊS REAIS E CINQUENTA E CINCO
CENTAVOS). VIGÊ"JCIA: 31 de dezembro de 2020.
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N°. 2.03.005/2019.
fUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL N° 10.52012002 c suas
alu-raçôcs. DECRETO N° 7.892/13, RESOLUÇÜES N"
U1912007 e '\" 1.41212009, LEI COMPLEMENTAR N" 147
,I<- 07 de ~gosto de 2014, suhsidiariamcntc pela LEI FEDERAL
NO>8.666/9l c' Mias altcraçôcs, c pela LEI COMPLEMENT,\R
N" 12~/ 2006. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
04.122.20()1.2070/3390.30/1001. SIGNATÁRIOS: Teles de
.vlliuqu.-rquc- Viana c Ana I.cticc RoJrigucs Oliveira Eulálio.
DATA DE ASSINATURA: 22 de janeiro de 2020.

TElES DE ALBUQUERQUE VIANA
Secretario Municipal de Esporte, Juventude e Lazer

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E
TRANSPORTES PÚBLICOS DE
CAMPINA GRANDE - STTP

PORTARIA N° 000512020

REAJUSTA A TARIFA URBANA DO TRANSPORTE
PÚBLICO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE
CAMPINA GRANDE NO ANO DE 2020 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

o SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES
PÚBLICOS DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas
,\triblliçõe~ na qualidade de presidente do Conselho Municipal
dI' Tr~nsJl()rll's PiTt,liL'O>- COMUTP:

CONSIDERANDO o Decreto Municipa] N" 4._HY de 17 de
Janeiro de 2018, que Jelcga ao Superintendente de Tr.insiro de
Transporte Púhlicos. arravcs de portaria, o dever <I.
h0l11010ga~'à()do valor da tarifa d(J~ ser viços d" tr;lI"[ll)rtl'~
públicos urbanos no âmbito do município de Campina Cr ondc,
aprovada pelo Conselho;

CONSIDERANDO que compele, por disposição legal, ao
Conselho de Transportes Públicos de Campina Grande
estabelecer, com fundamento em dados técnicos () valor ela nov a
tarifa de transportes públicos;

CONSIDERANDO que o transporte público f:: meio de
deslocamento utilizado por parcela considerável da snci"dadc
campinensc e que o reajuste de sua tarifa, pron)('rt impacto
económico para os mesmos;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar o valor da
referida tarifa para assegurar o cquilibrio cconômiro-Iinanccir«

do sistema de transporte colctivo no município.

CONSIDERANDO a redução do número
equivalentes no transporte público municipal cm
relação ao ano de 2018;

de viaor n-,
I:'

16.28'],u c-ru

CONSIDERANDO o impacto causado pelo prt'~'l) d",
combustíveis e utilizados pelo sistema e sem isenção do ICMS
(lue apresentou alíquota de 18%;

CONSIDERANDO a proposta apresentada pelo, INDICATO
DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DE
CAMPINA GRANDE - SITRANS que pretendia o valor de
R$4, 10 (qu3U'O reais e dez centavos):

CONSIDERANDO os estudos elaborados pela equipe técnica,
que encontrou o valor da tarifa cm R51,93 (Três reais e noventa
e três centavos) como suficiente para O equilíbrio finanrc-iro d»
serviço;

CONSIDERANDO a inllação acumulada no período de 2019
divulgado pelo II3GEde 4.31% II'CA;

CONSIDERANDO a contraproposta feita pelo Conselho
Municipal de Transportes de Campina Grande-Pê 'Iue sugeriu ()
valor de R53,90 com possibilidade de desconto de RSO,I:;
(aproximadamente 3%) para os pagamentus com os cartões do
sistema de hilhctagcm clctrônira ele Campina Grandc-Pb;

CONSIDERANDO a ampliação elo sistema tk Integra<;ào
Temporal com utilização dos carrões eletrónicos do . istema de
Bilhetagem Eletrônica de Campina Grande-PB;

CONSIDERANDO a apJ'()\'ação, por maiorLl ahsoluta, p('lo
ConseUlO Municipal de Transportes Públicos <I.- Campina
Grande-PR, do ,'alor da contraproposta feita pelo própl'il)
Conselbo;

CONSIDERANDO a decisão judicial do proc('ssn rk n"
08126111-25.2015_8.15.0001 que determin,1 J STTI' l' ,W

município de Campina Grande se absterem de homolog,11' lari!'"
de transportes públicos, em desacordo COIl1 o <]U(, ror
estabelecido em reunião dclibcrativa do Conselhu MuniC'ipal de
Transportes Públicos, sob pena de multa diária a partir de
R$I.OOO,OO (Hum mil reais) até o limite de RS50.000,OO
(cinquenta mil reais).


